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INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal 
de Cruzeiro/SP, Providências para 
MANUTENÇÃO E REPARO com urgência 
de buraco e afundamento na via pública 
localizada na Rua José Biondi, nº 411, Vila 
Batista, conforme especifica. 

                                                                                

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que determine, com máxima 
urgência, a realização de MANUTENÇÃO E REPARO no afundamento assim como cratera existente na 
via pública na rua José Biondi, nº 411, Vila Batista, cuja origem decorre da falta de manutenção da 
infraestrutura subterrânea, sob responsabilidade do SAAE. 

JUSTIFICATIVA 

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, Vereador deste Município, fui procurado por moradores do Bairro 
Vila Batista Parte Alta, pagadores de impostos que relataram a existência de diversos afundamentos 
e uma cratera na via pública, localizada na Rua José Monteiro de Castro, em frente ao nº 411, a qual 
se encontra aberta há mais de um mês, sem qualquer providência efetiva por parte do Poder Público 
ou da autarquia responsável.  

A situação coloca em risco a integridade de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, o que 
configura risco iminente de acidentes graves, danos materiais, lesões físicas e até risco à vida. 

A omissão na execução do reparo vem provocando o aumento progressivo da cratera, deteriorando 
ainda mais o pavimento, o que eleva substancialmente os custos futuros da obra, gerando prejuízo 
direto aos cofres públicos, caracterizando má gestão dos recursos públicos. 

Ressalte-se que, conforme os princípios da administração pública e da responsabilidade civil do 
Estado, qualquer acidente, dano material, lesão ou evento trágico ocorrido naquele local será de 
inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal e do SAAE, em razão da negligência, da 
demora injustificada e da falta de providências imediatas para eliminar o risco já formalmente 
comunicado. 

Diante do exposto, requer-se a imediata vistoria técnica e a execução do reparo emergencial, com 
recomposição da base, drenagem, compactação e recapeamento, garantindo a segurança da 
população e a integridade da via pública. 

Aguarda-se, portanto, o pronto atendimento desta Indicação, em caráter de urgência, no estrito 
interesse público. 

Ao ensejo, agradeço a atenção que sempre nos tem sido dispensada, apresentando a Vossa 
Excelência meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de fevereiro de 2026 

 

 

Atenciosamente, 

                                                                      

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

VEREADOR NOVO 
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